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       LEI Nº 1.148, de 09 de julho de 2014. 

EMENTA: DENOMINA CLAUDIONIR OLIOSI A RUA 

PERPENDICULAR A RUA CONÊGO JOÃO GUILHERME, 

TENDO COMO REFERÊNCIA A PONTE AO LADO DA 

OFICINA ZAMBOM NO MUNICÍPIO DE MARILÂNDIA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O Prefeito Municipal de Marilândia, Estado do Espírito Santo, faz saber que a Câmara 

Municipal, Aprovou e Ele Sanciona a seguinte LEI: 

 

Art. 1º - Fica denominado “Claudionir Oliosi” a rua perpendicular a Rua Conêgo 

João Guilherme, tendo como referência a ponte ao lado da Oficina Zambom no Município de 

Marilândia/ES.  

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
em contrário. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Marilândia/ES, 09 de julho de 2014. 

 

 

 
 

Osmar Passamani  

Prefeito Municipal 
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